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São Carlos, 17 de abril de 2025.

Para: Candidatos

 

Assunto: Divulgação resultado análises dos recursos encaminhadosDivulgação resultado análises dos recursos encaminhados

  

A Secretaria Geral de Gestão Ambiental e Sustentabilidade (SGAS), divulga a análise dos recursos interpostos pelosanálise dos recursos interpostos pelos
candidatoscandidatos, conforme previsto no cronograma do Edital nº 1/2025/SGAS/REdital nº 1/2025/SGAS/R.

As decisões quanto ao deferimento ou indeferimento dos recursos seguiram os critérios estabelecidos no edital,
levando em consideração a documentação apresentada, bem como os critérios de pontuação definidos para cada
item.

Nome 
completo

Adequação às Atividades do 
Projeto

Critério de 
Inclusão Social

Total 
pontuação

AnáliseAnálise JustificativaJustificativa
Experiência 

com 
elaboração 
de material 

de 
divulgação

Experiência 
com 

sistematização 
e organização 

de dados e 
documentos 

técnicos

Experiência 
em projetos 

similares 
ou de 

extensão

Ingressou 
pelo 

Programa 
de Ações 

Afirmativas 
da 

UFSCar

Participa 
do 

Programa 
de 

Assistência 
Estudantil

Eduardo 
Barreto de 

Oliveira
2 2 1,5 0 2 13,5

Deferido 
parcialmente

O critério deO critério de
avaliaçãoavaliação
utilizado:utilizado:

ParticipaçãoParticipação
em umem um

projeto: 1,5projeto: 1,5
ponto.ponto.

Leticia 
Martins dos 

Santos
2 2 0 1 2 13 Deferido

Declaração noDeclaração no
formatoformato
correto.correto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina Cassiano PradoGabriela Cristina Cassiano Prado, Assistente em AdministraçãoAssistente em Administração, em
17/04/2025, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código
verificador 18226641822664 e o código CRC 4C157A574C157A57.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufscar.br/autenticacao?cv=1822664&crc=4C157A57


Referência:Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.001450/2025-14 SEI nº 1822664 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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